
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

________________________________________________________________________________________ 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Obra: Projeto Arquitetônico de Reforma do Poliesportivo – Vereador Pedro Carlota de 

Moema/MG 

 

Local: Rua Carijós, Centro - CEP: 35.604-000 

 

Assunto: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais, mão de 

obra, ferramentas, equipamentos, equipamentos de proteção individual (EPIs), para a 

execução da obra supracitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

1.0 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Este memorial tem como objetivo complementar e/ou esclarecer as informações contidas 

no Projeto Arquitetônico e nas planilhas quantitativas. É de responsabilidade da empresa 

licitante/executante verificar e apontar discrepâncias nos projetos para que sejam 

corrigidas, sob pena de ter que concluir a execução arcando com as mesmas se não forem 

apontadas. No caso de dúvidas relacionadas aos desenhos ou às definições de 

acabamento, deverá ser exigido do autor do projeto a especificação com detalhes para a 

correta execução dos serviços. A obra em questão consiste na REFORMA DO 

POLIESPORTIVO – VEREADOR PEDRO CARLOTA.  



 

 

2.0 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas estabelecidas pelos Conselhos 

Federal e Regional de Engenharia e Arquitetura pertinentes a execução da Placa de Obra. 

Deverão ainda ser colocadas placas de todas as empresas envolvidas no empreendimento.  

A CONTRATADA deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T., 

devidamente paga, de todos os profissionais de nível superior envolvidos na execução da 

obra. É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração do Programa de Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT e Programa de 

Prevenção a Riscos Ambientais - PPRA. Será obrigatório o uso de Equipamento de 

Proteção Individual – EPI’s por todos os funcionários envolvidos diretamente com a obra. 

Deverá ser garantida a segurança das propriedades vizinhas, dos edifícios e das áreas do 

entorno. Todos os materiais e suas aplicações deverão obedecer ao prescrito nas Normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, aplicáveis e específicas para cada 

caso. Em caso de dúvida, a CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e/ou o Autor 

do Projeto, para que sejam sanadas antes da execução do serviço.  

Na existência de serviços não discriminados, a CONTRATADA somente poderá executá-los 

após a aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento ou norma 

constante deste Memorial ou em outros documentos contratuais, não exime a 

CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para 

os serviços, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos 

resultados, bem como todas as Normas da ABNT vigentes e as recomendações dos 

fabricantes.  

O local da implantação da obra de reforma não poderá interferir com as movimentações 

horizontais e verticais dos materiais, equipamentos e pessoal, ao mesmo tempo deve 

assegurar o controle da obra e facilidade de acesso de funcionários e visitantes.  

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza do canteiro de obras 

removendo os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo como nas 

adjacências, provocados pela execução dos serviços, sem causar poeiras e/ou transtornos 



 

 

na área a ser reformada e construída. É obrigação da CONTRATADA conferir projetos e 

orçamentos e caso detectado discrepâncias apontar junto ao autor do projeto ainda na 

fase de licitação sob pena de dever executar a obra na sua totalidade dentro das boas 

técnicas de execução. A contratação se dará de forma global com a utilização de recursos 

próprios do município. 



 

 

3.0 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

Os serviços executados deverão obedecer às boas técnicas usualmente adotadas na 

Engenharia, em estrita concordância com as Normas Técnicas em vigor. A aplicação dos 

materiais será rigorosamente supervisionada pela FISCALIZAÇÃO, não sendo aceitos 

aqueles cuja qualidade seja inferior a especificada. A execução dos serviços deverá 

obedecer rigorosamente aos Projetos e às Especificações, não podendo ser inserida 

qualquer modificação sem o consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, o 

Memorial Descritivo e a Planilha são complementares entre si, devendo as eventuais 

discordâncias serem resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, com a seguinte ordem de prevalência:  

 Em caso de divergência entre projetos e planilha, deverá ser consultada a 

FISCALIZAÇÃO e/ou os autores dos projetos;  

 Em caso de divergência entre projetos de escalas diferentes, prevalecerá sempre a 

de maior escala; 

 Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre 

os mais recentes;  

 Em caso de divergência entre cotas e suas dimensões em escala, prevalecerão 

sempre a primeira. 

 

Na execução só serão permitidos o uso de materiais ou equipamentos similares ou 

rigorosamente equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e 

que apresentarem as mesmas características formais e técnicas, definidas pelos Projetos, 

Memoriais Descritivos e Planilhas.  

Caberá a CONTRATADA a elaboração de desenhos “as built”, incidentes sobre todas as 

áreas e projetos relacionados deste memorial.  

No caso de discrepância ou falta de especificações de marcas de materiais, serviços, 

acabamentos, entre outros, as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente 

pela FISCALIZAÇÃO.  



 

 

Os serviços serão fiscalizados por pessoal designado pelo Município, o qual será doravante 

designado FISCALIZAÇÃO.  

Caso o material/equipamento especificado neste Memorial, encontre-se fora de linha, 

este deverá ser substituído por novo produto, desde que comprovada sua eficiência, 

equivalência e atendimento às condições estabelecidas no Memorial. A aprovação será 

feita por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do 

material. O material/equipamento que por motivo for adquirido sem aprovação da 

FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído pela CONTRATADA, 

sem ônus para o Município de Moema/MG. O mesmo procedimento será adotado no caso 

do material/equipamento entregue não corresponder à amostra previamente 

apresentada. Ambos os casos serão definidos pela FISCALIZAÇÃO.  

Os materiais deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo 

com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

É vedada a utilização de materiais, equipamentos e/ou ferramentas improvisadas, em 

substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam.  

Quando não houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado 

por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito e por intermédio da 

FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do 

pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre as partes, 

sobre equivalência.  

O estudo e a aprovação pela Prefeitura Municipal de Moema/MG dos pedidos de 

substituição só serão efetuados quando cumpridas as seguintes exigências:  

 Declaração que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE, no caso de 

materiais equivalentes;  

 Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto 

proposto ao especificado, compreendendo como peça fundamental, o laudo de 

exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, à 

critério da FISCALIZAÇÃO;  



 

 

 Indicação da marca, nome do fabricante ou tipo comercial, que se destinam a 

definir tipo e o padrão de qualidade requerido;  

 A substituição de material especificado, de acordo com as normas da ABNT, só 

poderá ser feita quando autorizada pela FISCALIZAÇÃO e nos casos previstos em 

contrato; 

 Outros casos não previstos serão resolvidos pela FISCALIZAÇÃO após satisfeitas as 

exigências dos motivos ponderáveis ou aprovada a possibilidade de atendimento; 

 A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso ao Almoxarifado de Materiais para conferir 

marcas, qualidade e validade;  

 Deverá ser feito obrigatoriamente o Controle Tecnológico do Concreto com 

ensaios informando as propriedades do concreto a ser utilizado na obra. Estes 

ensaios deverão estar obrigatoriamente em conformidade com as normas da ABNT 

pertinentes ao assunto. A CONTRATADA deverá enviar os laudos dos testes à 

FISCALIZAÇÃO. Caso o resultado dos testes detecte alguma irregularidade, a 

CONTRATADA prontamente providenciará a correção da anomalia antes de dar 

continuidade aos serviços. O controle tecnológico deverá ser feito por empresa 

especializada, cujo nome deverá ser informado a FISCALIZAÇÃO antes do início dos 

serviços de concretagem.  

 A obra deverá ter um responsável técnico pela execução, devidamente registrado 

no CREA. Todas as comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a Construtora deverão 

ser feitas através do Engenheiro Responsável da Empresa.  

 A Prefeitura não se responsabiliza pela guarda de materiais, ferramentas e demais 

instalações da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 



 

 

4.0 – PREPARAÇÃO PARA O INÍCIO DA OBRA 

 

Os serviços preliminares serão executados com equipamentos adequados, 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha dos equipamentos se fará 

em função da qualidade e do prazo exigido para execução da obra.  

Caberá a CONTRATADA, ainda como Proponente à época da licitação, promover 

minucioso estudo dos projetos fornecidos e do local de sua execução, com especial 

atenção às possíveis interferências existentes ou a executar, incluindo nos seus preços 

unitários, os custos relativos a proteções e/ou escoramentos daqueles elementos, bem 

como, as dificuldades que eles possam oferecer à instalação de equipamentos necessários 

a execução das obras.  

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para a garantia do rápido 

e do fácil acesso aos locais dos serviços, estocagem e/ou preparo de materiais, instalados 

em local seguro, fora do alcance de desvio de águas de chuva, permitindo a execução 

segura dos serviços.  

O local onde será executada a obra, deverá estar totalmente fechado por tapumes, com 

altura de 2,00 metros, dispondo de portões para entrada de funcionários e material.  

As soluções para os possíveis problemas durante a execução dos serviços deverão ser 

previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5.0 – DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 

Todas as retiradas e demolições deverão ser consideradas previamente com a análise do 

projeto de demolição, com os serviços indicados na planilha e, ainda, deverão ser 

consultadas à FISCALIZAÇÃO.  

Especificação: A retirada a que se refere este item consiste na remoção de elementos, tais 

como esquadrias, louças, revestimentos comprometidos entre outros. A demolição é 

referente às paredes de alvenarias, reboco, revestimento cerâmico, entre outros.  

Será efetuada a limpeza do terreno e do prédio onde serão realizados os serviços de 

retirada e remoção.  

A FISCALIZAÇÃO deverá acompanhar criteriosamente estes serviços. 

 

6.0 – REVESTIMENTO DE PAREDES, EMBOÇO 

 

Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento deverão ser testadas todas as 

canalizações à pressão recomendada.   

Todas as alvenarias internas que serão revestidas com cerâmica, receberão emboço com 

argamassa no traço 1:6 de cimento e areia grossa com espessura de 20 MM, a parede 

para a sua aplicação deverá estar limpa, com superfície regular e livre de elementos que 

prejudiquem a sua aderência e sobre superfície previamente umedecida. O procedimento 

de execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – Revestimentos de 

paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

Recomenda-se aplicar o emboço em 02 (duas) camadas, sendo a primeira chapada com 

colher de pedreiro e a segunda sarrafeada. Os emboços serão fortemente comprimidos 

contra as superfícies e apresentarão acabamento áspero ou entrecortado de sulcos para 

facilitar a aderência.  

 

 

 

 



 

 

7.0 – AZULEJOS 

 

Os revestimentos cerâmicos serão executados com cuidado especial por ladrilheiros 

peritos em serviços esmerados e duráveis. Serão rejeitadas as peças que denotarem 

empenho e desbitolagem.  

A cerâmica utilizada será de 1ª qualidade, assentado com argamassa colante aplicada com 

desempenadeira dentada e rejuntada na cor a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO e com 

a espessura recomendada pelo fabricante.  

Com relação ao detalhamento e paginações dos Sanitários e Lavabos deverá ser seguido 

conforme Projeto de Detalhamentos. As juntas dos azulejos terão espessura constante, 

não superior a 1,50mm. Nas arestas vivas das paredes, utilizar-se-ão cantoneiras de 

alumínio para proteção e serão indicados pela FISCALIZAÇÃO o local de sua instalação. A 

espessura dos rejuntes será indicada pelo fabricante e a cor será determinada pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Todas as sobras de material serão limpas, na medida em que os serviços forem 

executados. Ao final dos trabalhos, os azulejos serão limpos com auxílio de pano seco.  

 

8.0 – REVESTIMENTO DE TETO 

Será feito o revestimento com forro de gesso com placas acartonadas – FGA parafusadas 

em perfis de aço galvanizado ou em peças metálicas, podendo ser utilizadas para 

rebaixamento, fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar tubulações aparentes. 

O forro será montado com perfis metálicos (tabicas) fixados na parede por meio de 

parafusos e de tirantes chumbados no teto, onde são acoplados os reguladores (ou 

niveladores).  

A estrutura é fixada na estrutura metálica e nas paredes laterais por meio de guias, perfis, 

tirantes e suportes niveladores. O acabamento final e vedação das juntas são feitos com 

fitas apropriadas e emassamento dos forros com massa acrílica, após a secagem realizar o 

lixamento e posterior pintura, seguindo a ABNT NBR 12775:1992 - Placas lisas de gesso 

para forro - Determinação das dimensões e propriedades físicas - Método de ensaio. 



 

 

 

9.0 – MANTA ISOLANTE DE TETO  

Após toda a superfície limpa e seca será colocado a manta asfáltica aluminizada a base 

asfalto modificado com polímeros 3mm, sendo estruturada com filme de poliéster de alta 

densidade, com acabamento na parte exterior, filme de alumínio no crack. 

Caracterizando-se pela sua alta resistência a tração, a punção e ao rasgamento, 

qualidades que se apresentam de formas homogênea por toda a manta. 

A colocação da manta deverá ser realizada por um profissional especializado, terá que 

cumprir todos os requisitos dispostos na NR 35 bem como a utilização de todo o EPI’S. 

A manta será colada do ponto mais baixo para o mais alto com o uso de maçarico ou 

similar, deverá retirar bolhas de ar ou outras avarias que venham a surgir a fim de evitar o 

dano na manta e consequentemente diminuir sua resistência.  

 

10.0 – PISOS, SOLEIRAS E PEITORIS 

 

A pintura do piso e a demarcação da quadra de esportes se farão com tinta específica para 

pisos de quadras esportivas de acordo com as cores estipuladas conforme planta 

apresentada. A pintura do piso deverá ser realizada quando o mesmo estiver totalmente 

seco e isento de poeira, com espaçamento entre as aplicações das demãos de no mínimo 

24 horas.  

As soleiras e os peitoris serão de tamanhos variados, de acordo com o tamanho dos vãos 

das portas e das janelas. 

 

11.0 – ESQUADRIAS   

 

As portas serão reaproveitadas conforme apresentação no projeto, sendo realizada duas 

demãos de pintura de tinta esmalte.  



 

 

Será colocada uma porta em estrutura metalon no vestiário masculino e devera obedecer 

rigorosamente ao projeto apresentado. Ao chegar na obra, a esquadria será inspecionada, 

sendo recusada se apresentar sinais de empeno, descolamento ou outros defeitos.  

No caso de não haver detalhamento exclusivo para a confecção de alguma esquadria 

obriga-se a CONTRATADA que a desenvolva para a aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes da 

execução.  

As janelas (ver em planta) serão de vidro temperado de 8MM, com duas folhas de correr 

onde será realizada colocação de grades em ferro redondo 1/2” c/ 10 cm, com 

travamento horizontal e vertical com chapa lisa 3/16” 1 1/2” ou chapa lisa 3/8” 1 1/2” 

(espaçamento e espessura variável conforme tamanho esquadrias), em todas as janelas, 

de acordo com dimensões e demais especificações de acordo com o projeto.    

 

12.0 – PINTURA 

 

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes 

diretrizes gerais:  

 As superfícies a serem pintadas, que será toda área externa e interna do 

poliesportivo bem como um cômodo auxiliar demonstrado no projeto, serão 

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, 

poeiras e outras substâncias estranhas;  

 As superfícies a serem pintadas serão protegidas quando perfeitamente secas; 

 Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas;  

Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.  

Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças:  

 Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais;  



 

 

 Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário.  

Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as 

dimensões mínimas de 0,50 x 1,00m no próprio local a que se destina para aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.  

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas 

composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 

proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas 

de pincéis. Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas 

deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as 

tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com 

uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e 

uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.  

Para as pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se forem 

empregados materiais não-tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no 

recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados serão suspensos em tempos de 

chuva ou de excessiva umidade.  

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo as 

indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos 

intactos. A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom 

desempenho dos materiais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por 

armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, sem resíduos sólidos, que serão 

removidos ao término de cada dia de trabalho.  

Fornecimento e execução de pintura com tinta esmalte sintético de 1ª linha, aplicadas 

duas demãos, cor a definir, acabamento acetinado e brilhante (de acordo com a indicação 

da FISCALIZAÇÃO), em todas as superfícies metálicas. Todas as superfícies de ferro ou aço, 

internas ou externas, serão removidas as rebarbas e escórias de solda, com escova, palha 

de aço, lixa ou outros meios. Deverão também ser removidas graxas e óleos com ácido 



 

 

clorídrico diluído e removentes específicos. Depois de limpas e secas as superfícies 

tratadas serão aplicadas duas ou mais demãos de tinta de acabamento nas cores definidas 

pelo projeto e pela FISCALIZAÇÃO e observando sempre as recomendações do fabricante.  

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, de 

conformidade com as indicações de projeto e da planilha orçamentária quantitativa. As 

cores não definidas deverão ser definidas pelo autor do projeto.  

 

13.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO  

 

Todas as instalações elétricas de baixa tensão, deverão obedecer criteriosamente às 

características especificadas nos projetos e na planilha orçamentária e atenderem as 

exigências da CEMIG, caso seja constatada pela CONTRATADA discrepâncias, deverá ser 

relatado a ao CONTRATANTE para que se proceda ajustes no projeto para atender as 

normas da concessionária. 

 

 

14.0 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

 

Os lavabos convencionais e as bacias sanitárias deverão ser executados conforme 

indicações no Projeto, lavabo adaptado para PNE deverá ser executado obedecendo todas 

as exigências da Norma de Acessibilidade da NBR 9050/2004 e as indicações contidas no 

Projeto de Detalhamentos. As bacias sanitárias do lavabo para PNE será convencional e 

adaptado às Normas de Acessibilidade NBR 9050 com altura final de 46cm, com o assento.  

O procedimento usado nas juntas deverá ser o seguinte: lixamento na ponta, na parte 

externa e na bolsa na parte interna, aplicando em seguida líquido removedor de sujeira e 

colocar uma camada fina de cola do tipo colagem rápida para PVC.  

Toda a tubulação deverá ser testada antes do recobrimento. As louças serão de 1ª 

qualidade e os metais com canopla com acabamento cromado. Os tubos somente 

poderão ser assentados após a aprovação da FISCALIZAÇÃO que poderá, às expensas da 



 

 

CONTRATADA, solicitar os ensaios que julgar necessário, bem como rejeitar o material 

julgado impróprio para uso. As louças e os metais só serão colocados após o término dos 

serviços de revestimentos. Após a colocação, a CONTRATADA realizará testes em todos os 

aparelhos, corrigindo eventuais vazamentos que por ventura venham a aparecer. A altura 

e o posicionamento das diversas peças serão definidos em projeto, sendo que a 

inexistência de dados em questão, caberá a FISCALIZAÇÃO determinar o posicionamento 

dos mesmos, quando a execução.  

 

 

        Moema, 13 de maio de 2.022. 

 
 
 

_______________________________ 
Thamila Israel dos Reis 

Engenheira Civil – CREA 162.450/D 
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